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DECRETO n° 308/2013 de 11 de setembro de 2013,
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B de Itaguaru, Estado de Goiás, Senhor Eurípedes
Potenciano da Silva, conforme o que determina a Lei Orgânica dos Municípios, o
Código Tributário Municipal e demais atribuições legais que a lei lhe confere.

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica aprovado a DEMOLIÇÃO da construção de dois (02) pavilhões
destinados ao abrigo dos idosos, pertencente ao Município de Itaguaru, contendo cada
pavilhão dez (10) cómodos, inclusive área de serviços, dois (02) dois banheiros, e (01)
lavanderia, feitos de placas de concreto, cobertura de telhas plan, piso cimentado, com a
área construída de 518,00 metros quadrados, edificados sobre o lote de n° 06/09, da
quadra n" 05, loteamento denominado "Solon Batista", sito a Av. Camilo Alves de
Farias, esquina com Rua Tupi e Elza Gaídino de Oliveira, nesta cidade, imóvel objeto
da Avl-1.677, devidamente registrado do CRI, desta Comarca de Itaguaru, Estado de
Goiás;

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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